
 
 

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO - ART. 11, XI DA LOM 
 
 

Convoco a Senhora Hellen Janayna Ferreira
de Jesus, Secretaria Municipal de Assistência
Social  e  Direitos  Humanos  de  Cuiabá  para
prestar  esclarecimentos  no  plenário  das
deliberações  quanto  ao  bloqueio  de  R$  2
milhões em bens de servidores municipais por
desvio  de  recursos  na  Secretar ia  de
Assistência  Social  e  Direitos  Humanos  de
Cuiabá, 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

                              Com base no que dispõe o artigo 11, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal, c/c com
artigo 2º § 3º, e artigo 162, § 4º, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá,
convoco  a  SENHORA  HELLEN  JANAYNA  FERREIRA  DE  JESUS,  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DE CUIABÁ PARA
PRESTAR ESCLARECIMENTOS NO PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES QUANTO AO
BLOQUEIO DE R$ 2 MILHÕES EM BENS DE SERVIDORES MUNICIPAIS POR DESVIO
DE RECURSOS NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
DE CUIABÁ, e que seja encaminhada cópia deste requerimento ao Prefeito Municipal de Cuiabá,
Emanuel Pinheiro.   
  

                                                                                                                                            
JUSTIFICATIVA 

                      O presente requerimento trata-se da necessidade em se buscar esclarecimentos por parte
da atual Secretaria Municipal de Assistência Social de Cuiabá, quanto ao bloqueio de R$ 2 milhões em
bens de servidores municipais por desvios de recursos da secretaria. 
                      Considerando matéria publicada  recentemente em sites de nossa cidade, a  Justiça
determinou no último dia 5 de Outubro, o bloqueio de R$ 2 milhões em valores depositados em contas
bancárias e bens móveis e imóveis pertencentes a servidores públicos da Prefeitura de Cuiabá, além de
outras pessoas investigadas por envolvimento em um esquema de desvio de recursos da Secretaria
Municipal de Assistência Social. 
                        Conforme ainda a matéria da G1/Mato Grosso, denúncia anônima apontou a existência
de um esquema criminoso na secretaria, com a criação de projetos sociais apenas no papel, para fazer
desvio de valores que resultavam de convênios com o argumento de efetuar ações de esporte e lazer
destinadas a crianças. Os institutos receberiam valores para realização de projetos sociais, mas, na
prática, não tinham sede física, atividade ou funcionamento. A ação tinha apenas a intenção de desviar
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os recursos públicos, informou a polícia. 
                                        Nestes  termos  apresentamos  aos  Nobres  Pares,  para  aprovação,  este
Requerimento. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 11 de outubro de 2022.

 
 
 

Sargento Joelson (Câmara Digital) - PSB
 

 Vereador(a)
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